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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 
DECRETO LEGISLATIVO N° 022/2018

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 022/2018

 
Dispõe sobre a denominação de via pública
específica.

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de
Minas Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º - Fica denominada “Maria Góes da Silva” a atual via pública
próximo às margens da rodovia MG- 259, com início na primeira
bifurcação à direita da rua que se inicia ao lado esquerdo da
bifurcação da estrada de acesso ao bairro Cambuizinho, na bairro
Pinhalzinho dos Góes (coordenadas UTM -22.369749, -46.334976), e
se estende por 50 mt (coordenadas UTM -22.369815, -46.334767),
conforme Anexo I.
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete da Presidência, em 02 de outubro de 2018.
 
ANTÔNIO CARLOS FRANCELI
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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